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Iniciar a declaração pré -
preenchida em todas as 
plataformas por meio do 
serviços gov.br  
 

Acesso todos os serviços IR 
no e - CAC pela plataforma 
gov.br  
 

Novas funcionalidade  
    do APP  
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Importação dados carnê - leão em 
todas as plataformas  

 

Pagamento com PIX  
 

Restituição via PIX  
 

Criação Grupos de bens e direitos, 
extinção de códigos, possibilidade 
de informar rendimentos, 
obrigatoriedade do RENAVAM  
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Possibilidade de informar juros da 
ação judicial na ficha RRA (Rend. 
Recebido Acumulado)  
 

Na atividade rural permitida a 
inclusão de vários participantes 
nos dados do imóvel  

 

Fim das doações PRONAS/PCD e 
PRONON  

 



PESSOAS FÍSICAS ð DIRPF/2022 
 

 

Possibilidade de informar e - mail e 
celular e obrigação de informar se 
o dependente mora com o titular  
 

Identificação de quem é o 
alimentando pode ser do titular 
ou de seus dependentes  
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PESSOAS OBRIGADAS  
 

recebeu rendimentos 
tributáveis sujeitos ao 
ajuste anual na 
declaração, cuja soma foi 
superior a R$ 28.559,70   
 

recebeu rendimentos 
isentos, não - tributáveis 
ou tributados 
exclusivamente na fonte, 
cuja soma foi superior a 
R$ 40.000,00  
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realizou em qualquer mês do ano -
calendário:  
ïalienação de bens ou direitos em que 

foi apurado ganho de capital, sujeito 
à incidência do imposto; ou  
ïoperações em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e 
assemelhadas;  
ïOptou pela isenção do IRRF na 

alienação de imóvel residencial  
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relativamente à atividade rural, com o 
preenchimento do Demonstrativo da 
Atividade Rural:  
ïobteve receita bruta superior a R$ 

142.798,50; ou  
ïdeseja compensar, no ano - calendário 

de 2021 ou posteriores, resultados 
negativos (prejuízos) de anos -
calendário anteriores ou do próprio 
ano - calendário de 2021.  
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teve a posse ou a propriedade de 
bens ou direitos, em 31/12/2021, 
inclusive terra nua, cujo valor total 
foi superior a R$ 300.000,00  

 
passou a condição de residente no 
Brasil em qualquer mês e 
permaneceu nesta condição em 
31/12/2021  
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PESSOAS NÃO RESIDENTES 
NO BRASIL  

 

Não resida no Brasil em 
caráter permanente  

 

Sai em caráter permanente 
do brasil  
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PESSOAS NÃO RESIDENTES 
NO BRASIL  

 

 

Sai do Brasil em caráter 
temporário, complete 12 
meses consecutivos de 
ausência  
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Prazo de entrega 
de 07/03 a 
29/04/2022  
 

 

LOCAL DE ENTREGA  
Internet  
APP  
e- CAC 



PESSOAS FÍSICAS ð DIRPF/2022 
 

MULTA  
 

 

ENTREGA EM ATRASO SUJEITA A 
MULTA DE 1% POR MÊS OU 
FRAÇÃO DE MÊS EM ATRASO, 
LIMITADA A 20% NO VALOR 
MINIMO DE R$ 165,74  
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MODELOS  
 

COMPLETA  
 

SIMPLIFICADA ï utiliza um 
desconto padrão  
de 20%, limitado  
a R$ 16.754,34  
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RETIFICAÇÃO  
 

 

Troca de modelo  
Utilização do PGD  
Retificação on  line  
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REGRAS GERAIS  
 

 

Entrega obrigatória com 
certificado digital para quem 
recebeu rendimentos ou 
efetuou pagamentos  
superior a R$ 5.000.000,00  
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SITUAÇÕES INDIVIDUAIS E 
ESPECIAIS  

 

VCONTRIBUINTE CASADO OU 
TENHA COMPANHEIRO ï Em 
conjunto ou separado  
 

VSEPARADO DE FATO ï 
Apresenta como casado  
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V DIVORCIADO OU SEPARADO 
JUDICIALMENTE ï Apresenta como 
solteiro  
 

V VIÚVO  ï Rendimentos próprios em 
seu CPF. No curso do inventário 
podem ser separados os 
rendimentos de bens comuns  
 

V MENOR  ï Em separado ou como 
dependente  
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VESPÓLIO  ï Inicial, intermediárias 
e final  
 

VSAÍDA DEFINITIVA DO PAÍS ï 
Apresentar Comunicado de Saída 
Definitiva do País, na data saída 
(permanente) ou até fevereiro ano 
seguinte (temporário) e entregar 
declaração até abril, igual prazo 
para recolhimento do imposto  
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PAGAMENTO DO IMPOSTO  
 

VQuota única ou até 08 
parcelas  
 

VDébito Automático (todas as 
quotas entrega até 10/04)  
 


